
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 641, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO  DO  PARANÁ,  considerando  o  disposto  na  Lei  nº  13.024/2014,  no  Ato  Conjunto

PGR/CASMPU  nº  1/2014 e  na  Portaria  PRC/PR  nº  678/2014,  e  a  delegação  de  competência

conferida pela Portaria PGR nº 740/2014, resolve:

Art.  1º Designar os Procuradores da República para atuarem em substituição nos

ofícios e períodos a seguir indicados: 

Art.  2º É de responsabilidade do gabinete do Procurador da República designado

para  substituição  encaminhar  à  Coordenadoria  de  Gestão  de  Pessoas  da  PR/PR  o  formulário

constante  do  Anexo  I  da  Instrução  Normativa  SG/MPU  nº  1/2014 devidamente  preenchido  e

assinado, desde que atendido o requisito constante no art. 58 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº

1/2014 e no § 1º do art. 11 da Portaria PRC/PR nº 678/2014.

Publique-se 

PAULA CRISTINA CONTI THA 
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